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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMANÊNCIA DO SETOR ADMINISTRATIVO DO SAMAE NA VILA ALTA.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a permanência do setor administrativo do SAMAE na Vila Alta.
JUSTIFICATIVA: 
        O SAMAE é uma autarquia, portanto possui uma personalidade Jurídica Própria, receita e patrimônio próprio, autonomia técnica, administrativa e financeira. Se não bastasse, o prédio onde está instalado o SAMAE é de sua propriedade e o almoxarifado do SAMAE, está instalado nas proximidades da Sede, facilitando seus servidores.
         Portanto caso houver essa transferência, a mesma causará alguns transtornos aos servidores pela distância e também causará gastos desnecessários como é o caso do aluguel, mudança, combustível e outros.

      Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e treze.
SOMMAVILLA
Vereador
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